
 CARACTERIZAÇÃO, ESTRUTURA CURRICULAR E PLANO DE 
 ESTUDOS PÓS-GRADUADOS 

 Curso de  Pós-Graduação [60 ECTS] 
 Designação do curso:  Estudos Visuais - Fotografia  e (Pós) Cinema 

 Áreas científicas e créditos que devem ser reunidos para a obtenção do diploma de pós-graduação 
 não conferente de grau: 

 Quadro n.º 1 – Estrutura Curricular por Áreas Científicas 

 Área Científica  Sigla 
 Créditos 

 Obrigatórios  Optativos 

 Ciências da Comunicação  CC  20  20 

 Antropologia  A  10 

 Línguas, Literaturas e Culturas  LLC  10 

 Obrigatórios 
 Optativos 

 (*) 

 Subtotal  20  40 

 Total  60 

 (*) Número de créditos das áreas científicas optativas necessário para a obtenção do diploma. 
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 Quadro n.º 2 – Unidades Curriculares que constam do Plano de Estudos 

 Unidades curriculares 
 (1) 

 Área Científica 
 (2) 

 Tipo 
 (3) 

 Semestre 
 (4) 

 Horas de trabalho do estudante 

 Créditos 
 (7) 

 Observações 
 (8) 

 Total 
 (5) 

 Contacto 
 (6) 

 Obrigatórias 

 Fundamentos dos Estudos Visuais  CC  S  1º  280  64  10 

 Teoria da Fotografia e do Filme  CC  S  2º  280  64  10  Era opcional, passa a 
 obrigatória 

 Opções condicionadas a) 

 Escrita e Cinema  LLC  S  1º  280  64  10  UC dividida entre 
 duas pós-graduações 

 Ensaio Audiovisual - Teoria e Prática  CC  S  1º  280  64  10 

 Cinema Experimental  CC  S  1º  280  64  10 

 Política da Fotografia: Estudos de 
 Imagem no século XIX e XX  CC  S  2º  280  64  10 

 Fotografia Contemporânea  CC  S  2º  280  64  10 

 Documentário Contemporâneo  A  S  2º  280  64  10 
 a)  O estudante realiza 40 ECTS deste conjunto. 
 Notas: 
 (1)  Designação da unidade curricular; 
 (2)  Sigla (Áreas Científicas); 
 (3)  A - Anual, S – semestral; 
 (4)  Indicar semestre de funcionamento 

 (por semestre o/a estudante deve realizar 30 ECTS); 
 (5)  Número total de horas de trabalho do estudante 

 (na NOVA 1 ECTS=28 horas de trabalho); 
 (6)  T: Ensino teórico; TP: Ensino teórico-prático; PL: Ensino prático e 

 laboratorial; TC: Trabalho de campo; S: Seminário; OT: Orientação 
 tutorial; E: Estágio; O: Outra; 

 (7)  Número de créditos ECTS atribuídos à unidade curricular; 
 (8) Assinalar sempre que a unidade curricular for optativa. 


